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Lima Duarte (MG), 09 de agosto de 2023.
Requerimento nº 112/2023
Senhor Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final e 

demais Vereadores.

Os Vereadores que a esta subscrevem, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa vem REQUERER seja acrescida e feito o processamento da emenda separada apresentada ao Projeto de Lei Ordinária nº 26/2023, de autoria da Prefeita, que “Altera a Lei Ordinária n° 1.752/2014.”.

JUSTIFICATIVA:
O Regimento Interno estabelece que é direito do Vereador apresentar emendas a projetos de lei e resolução, devendo ocorrer na forma estabelecida pelo § 8º do art. 207. Por ser projeto de lei ordinária que visa alterar lei em vigor, há que se observar também o prazo estabelecido no RICM.

Desta forma, apresento o presente requerimento visando o recebimento da emenda apresentada ao PLOE nº 26/23 conforme anexo, entendemos ser necessária sua apresentação de forma separada para análise, discussão e votação dos demais Pares.

Sala das Sessões, Vereadores
Fábio Júnior da Silva 

Josimar Oliveira Campos      

  Vereador 


       Vereador


EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 26/2023,
de autoria Parlamentar.
Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO DO § 5º do art. 1º do PLOE nº 26/2023, que “Altera a Lei Ordinária n° 1.752/2014.”

Emenda Substitutiva – Substitui-se o § 5º do art. 1º apresentado no projeto como possível alteração no art. 1º da Lei Ordinária nº 1.752/14 pela seguinte redação:

Art. 1º .............

§ 5º Os acordos extrajudiciais e as transações judiciais dependerão sempre de autorização expressa do Secretário de Fazenda, nos termos do parágrafo único do art. 171 da Lei Federal nº 5.172/66.
Justificativa: a emenda apresentada visa possibilitar ao Secretário de Fazenda, ao invés da Prefeita, a autorizar acordos tanto na esfera judicial quanto extrajudicial, quando a Fazenda Pública for parte no processo e nas condições dispostas na Lei Ordinária nº 1.752/14.
Sala das Comissões, Lima Duarte, 09 de agosto de 2023.

Fábio Júnior da Silva 

Josimar Oliveira Campos      
        Vereador 

          Vereador
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